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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DA CIDADE DE LEME – 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo Administrativo nº: 34/2024   

Concorrência Eletrônica nº: 04/2024 

 

 

 

QUALYJET SANEAMENTO OBRAS E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.670.090/0001-30, por meio de seu 
Advogado constituído, Dr. Samuel Dorci, OAB/SP nº 435.910, nos termos da 
procuração anexa, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, no 
uso de suas prerrogativas legais e em conformidade com o Artigo 165 da Lei nº 
14.133/2021 e com o item 14.1 do edital, apresentar suas 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

interposto pela empresa FXKAP CONSTRUÇÕES LTDA, pelas razões a 
seguir expostas: 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme consta no edital, o prazo para a interposição das contrarrazões 
segue o mesmo prazo do recurso, assim, a presente defesa da habilitação da 
QualyJet é tempestiva e fundamentada. 

 

2. DO BALANÇO PATRIMONIAL E DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 
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O recurso da FXKAP alega que o balanço patrimonial da QualyJet estaria 
incompleto e, por consequência, inadequado para atender ao edital, no 
entanto, é necessário esclarecer que a QualyJet, à época do período solicitado, 
estava enquadrada no regime tributário do Simples Nacional, o que isenta a 
empresa de apresentar as demonstrações financeiras exigidas para empresas 
fora desse regime, conforme o Artigo 3º, §1º da Lei Complementar 123/2006, 
que dispõe sobre as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  

 

Art. 3º, §1º da Lei Complementar 123/2006: As 

microempresas e as empresas de pequeno porte, 

optantes pelo Simples Nacional, ficam dispensadas de 

exigências contábeis adicionais desde que apresentem 

documentação que demonstre a saúde financeira 

suficiente para a execução do objeto contratual. 

 

Além disso, a Lei nº 14.133/2021 em seu Artigo 63, inciso II, permite a análise 
da qualificação econômico-financeira de forma substantiva, assegurando que 
empresas optantes pelo Simples Nacional apresentem documentação que 
comprove capacidade para a execução do contrato. 

 

Art. 63, inciso II da Lei 14.133/2021: A administração 

pública exigirá a qualificação econômico-financeira 

necessária para assegurar o cumprimento do objeto do 

contrato. II - O licitante deve comprovar, através da 

documentação contábil, sua capacidade para arcar com 

as obrigações financeiras relacionadas ao objeto do 

certame. 

 

Com base na legislação mencionada, a documentação apresentada pela 
QualyJet comprova a sua capacidade econômico-financeira para execução do 
contrato, de acordo com as especificações exigidas pelo edital. 

 

3. DA CAPACIDADE TÉCNICA E ATESTADOS DE EXECUÇÃO 

A recorrente FXKAP alega que os atestados de capacidade técnica 
apresentados pela QualyJet não atenderiam ao valor total exigido pelo edital, 
devido à nomenclatura utilizada nos atestados de serviços, porém, cabe 
ressaltar que os serviços de “dragagem” realizados pela QualyJet foram 
registrados como “Serviço de Bombeamento e Acondicionamento de Lodo”, 
essa descrição é apropriada e plenamente equivalente ao objeto da licitação. 
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Além disso, o atestado de serviços emitido pela SABESP e o atestado de Unaí 
comprovam que a QualyJet executou serviços que atendem e até excedem as 
exigências de capacidade técnica impostas pelo edital, garantindo que a 
empresa possui a experiência necessária para a execução do objeto licitado. 

Conforme o Artigo 12, inciso III, da Lei 14.133/2021, é vedada a inabilitação de 
licitantes por falhas formais que não afetem a comprovação da qualificação 
técnica. 

 

Art. 12, inciso III da Lei 14.133/2021: Na análise da 

documentação apresentada para fins de habilitação, 

deverão ser observadas as seguintes disposições: 

 III - Não se poderá inabilitar licitante por falhas 

meramente formais, quando a documentação 

apresentada permitir a comprovação da sua qualificação 

para a execução do objeto. 

 

Portanto, a nomenclatura utilizada nos atestados é meramente formal e não 
compromete a comprovação da experiência e qualificação técnica da QualyJet 
para a execução dos serviços. 

 

4. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

O edital da licitação estabelece requisitos claros para todos os concorrentes, 
visando assegurar a isonomia e a competitividade no certame, conforme 
preconizado no Artigo 5º da Lei 14.133/2021. A QualyJet cumpriu plenamente 
os requisitos materiais do edital, e a aplicação de uma interpretação 
excessivamente formalista, como propõe a FXKAP, comprometeria os 
princípios de justiça e competitividade. 

 

Art. 5º da Lei 14.133/2021: Nas contratações públicas 

regidas por esta Lei, devem ser observados, entre outros, 

os seguintes princípios:  

I - isonomia;  

IV - interesse público e a busca da proposta mais 

vantajosa para a administração;  

V - competitividade. 
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A aplicação rigorosa e literal de requisitos formais não deve se sobrepor à 
análise da qualificação material do licitante, sob pena de frustrar o interesse 
público e restringir injustificadamente a competitividade do processo licitatório. 

 

5. DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGÍTIMO PARA INABILITAÇÃO 

Considerando a documentação apresentada pela QualyJet, a empresa cumpre 
os requisitos materiais estabelecidos pelo edital, apresentando qualificações 
econômico-financeiras e técnicas adequadas para a execução do objeto do 
contrato, as alegações da FXKAP não têm fundamento material que 
comprometa a regularidade da habilitação da QualyJet. 

O Artigo 12, inciso III da Lei 14.133/2021 impede a inabilitação por falhas 
formais quando o conteúdo material da documentação comprova a qualificação 
do licitante.  

 

Art. 12, inciso III da Lei 14.133/2021: Na análise da 

documentação apresentada para fins de habilitação, 

deverão ser observadas as seguintes disposições:  

III - Não se poderá inabilitar licitante por falhas 

meramente formais, quando a documentação 

apresentada permitir a comprovação da sua qualificação 

para a execução do objeto. 

 

Portanto, as divergências apontadas pela FXKAP são de natureza formal e não 
impedem a execução do contrato pela QualyJet. A Comissão de Licitação agiu 
corretamente ao considerar a documentação da QualyJet adequada e em 
conformidade com os requisitos substanciais do edital. 

 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e considerando que a QualyJet Saneamento Obras e 
Serviços Ltda. cumpriu plenamente os requisitos materiais estabelecidos pelo 
edital, atendendo rigorosamente às disposições da Lei 14.133/2021 e 
observando os princípios fundamentais das contratações públicas, requer-se a 
Vossa Senhoria o indeferimento do recurso interposto pela FXKAP 
Construções Ltda., mantendo-se a habilitação da QualyJet no certame. 

A decisão fundamenta-se nos princípios da isonomia, da competitividade e do 
interesse público, conforme disposto no Artigo 5º, inciso IV, da Lei 
14.133/2021, além disso, o Artigo 12, inciso III reforça que falhas meramente 
formais não justificam a inabilitação do licitante, assegurando uma análise 
pautada nos aspectos materiais e no interesse público. 
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Art. 5º da Lei 14.133/2021: Nas contratações públicas 

regidas por esta Lei, devem ser observados, entre outros, 

os seguintes princípios:  

IV - interesse público e a busca da proposta mais 

vantajosa para a administração.   

 

Art. 12, inciso III da Lei 14.133/2021: Não se poderá 

inabilitar licitante por falhas meramente formais, quando a 

documentação apresentada permitir a comprovação da 

sua qualificação para a execução do objeto. 

 

Dessa forma, solicita-se que seja MANTIDA A HABILITAÇÃO da QualyJet 
Saneamento Obras e Serviços Ltda., em conformidade com as exigências 
editalícias e com os parâmetros legais aplicáveis, garantindo a competitividade 
e o atendimento ao interesse público. 

 

Termos em que;   

Pede Deferimento.   
 

Itatiba, 07 de Novembro de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dr. Samuel Dorci 

OAB/SP nº 435.910 

SAMUEL 
RAMUND
O DORCI

Assinado de forma 
digital por 
SAMUEL 
RAMUNDO DORCI 
Dados: 2024.11.07 
14:21:17 -03'00'


















